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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INSTALARÁ ESCRITÓRIO NO (LOCAL)

 

Observação: marcar com um “X” apenas uma das opções abaixo discriminadas.

 

Timbre, logotipo ou logomarca da empresa

DECLARAÇÃO

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________________, sediada na __________________________________________________, telefone
_______________, e-mail ______________________________, por intermédio de seu representante legal,_____________________________________________, abaixo assinado, declara, em cumprimento ao disposto
no Termo de Referência , que:

( ) instalará escritório em _________________________, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do
anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 05/2017

ou

( ) já dispõe de matriz, filial ou escritório em _______________________, e que realizará a manutenção do escritório.

 

Município/UF, xx de xxxxxx de 2026.

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

Nome do representante legal

Cargo/Função

CPF
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